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SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO (2º TERMO ADITIVO)
Processo: 001.000.866/2014. Contrato: n.º 20/2015. Firmado entre a Câmara Legislativa do
Distrito Federal (Contratante) e a empresa FORTALEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LTDA - EPP. (Contratada), em 07/12/2017. Objeto: Fornecimento de serviços contínuos de
limpeza para a Câmara Legislativa do Distrito Federal. Prorrogação: Prorrogação do período
de vigência do contrato, por 2 (dois), meses, o qual passa a vigorar de 9 de dezembro de
2017 a 08 de fevereiro de 2018. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. O valor do
contrato pelo período de prorrogação passa a ser de R$ 279.537,02 (duzentos e setenta e
nove mil quinhentos e trinta e sete reais dois centavos), Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho: 0112260058517- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GE-
RAIS; Subtítulo 0065- CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- PLANO
PILOTO; Elemento de Despesa: 3390-30 "MATERIAL DE CONSUMO". Partes: Pela Con-
tratante, ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES - Secretário-Geral, e, pela Contratada, DIEGO
OLIVEIRA BARRETO.

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2017

Processo: 001-001.001/2017. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de
água mineral sem gás em galões de 20 litros para o exercício de 2018 para a CLDF.
Vencedor: Água Mineral Bonjour Ltda - ME, CNPJ: 10.934.430/0001-34. Valor total: R$
49.140,00. A ata da sessão encontra-se afixada no quadro de avisos da CPL/CLDF e
disponibilizada nos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br e www.comprasgovernamen-
tais.gov.br - UASG: 974004. Maiores informações pelo telefone (61) 3348-8650.

Em 08 de dezembro de 2017.
EDSON CÂNDIDO DE OLIVEIRA

Pregoeiro

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E
SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fundamento Legal: artigo 25, "Caput" da Lei 8.666/93 e alterações. Justificativa: Por in-
viabilidade de competição. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa: Renan
Bessoni Paz. Ratificação: Conselho de Administração do FASCAL, representado pelo seu
Presidente, conforme delegação de competência - Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Biênio
2017/2018, publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04 de abril de
2017.
Processo n.º 001-001176/2017, Contratado: CIMP CENTRO DE IMPLANTES BRASÍIA
LTDA. CNPJ 14.483.584/0001-08. Objeto: prestação serviços de odontologia, conforme
parecer da Perícia Odontológica do FASCAL, constante das folhas nºs 58 e 59 deste
Processo.
Ratificamos, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade
de licitação de que trata o referido processo, com fulcro no "Caput" do artigo 25 da Lei
8.666/93 e suas alterações, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
Brasília, 07 de dezembro de 2017. Valdinei Cordeiro Coimbra, Presidente do Conselho de
Administração do FASCAL.

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2016
PROCESSO - SEI GDF Nº 0410.002980/2016 - DAS PARTES: SECRETARIA DE ES-
TADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO X ELEBRASIL ELEVADORES
LTDA - EPP. DO OBJETO: O presente Termo tem por objetos: a) prorrogar o prazo de
vigência do contrato por 12 (doze) meses, de 06/12/2017 a 05/12/2018, com base no inciso
II, art. 57 da Lei nº 8.666/1993; b) Promover o reajuste do Contrato, consoante Cláusula
Sexta, item 6.2, na ordem de 2,51681% (dois inteiros e cinquenta e um mil, seiscentos e
oitenta e um décimos de milésimo por cento), em conformidade com o IPCA apurado pelo
IBGE, passando o Contrato original de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) a ter o valor
total de R$ 7.381,20 (sete mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte centavos) nos termos do
Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e da Proposta apresentada pela empresa. DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: I- Unidade Orçamentária: 32.101; II- Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.7897; III- Natureza da Despesa: 3.3.90.39; IV- Fonte de Recursos: 102; V
- Nota de Empenho: O empenho inicial é de R$ 533,09 (quinhentos e trinta e três reais e
nove centavos), conforme Nota de Empenho 2017NE001348 (3421093), emitida em
17/11/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo. DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 06/12/2017 a 05/12/2018. DA ASSINAT U R A :
05/12/2017. DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LEANY BARREIRO DE
SOUSA LEMOS, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão; e pela CONTRATADA: MARCOS AURÉLIO SHIMOTE MARTINS, na qualidade
de Representante Legal.

CHAMAMENTO PÚBLICO DE SERVIDORES DISTRITAIS
Em, 06 de dezembro de 2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 37.641, de 16 de
setembro de 2016, e o inciso V, do artigo. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
considerando o contido no Processo nº 410-00019515/2016-17, RESOLVE:
1. Tornar público o chamamento de servidores efetivos para redistribuição, nos termos do
Inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei Complementar n° 840/2011, à Coordenação de
Documentação, Informação e Conhecimento (CDOC/SUAG) da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPLAG), para ajustamento de quadro de pessoal às
necessidades do serviço.
2. DOS REQUISITOS:
2.1. Os interessados deverão atender aos seguintes requisitos:
a) ser servidor(a) efetivo(a) do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aprovado (a) em
concurso público;
b) ser servidor(a) efetivo(a) do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, aprovado (a) em
concurso público e com formação em Biblioteconomia;

c) não responder a processo administrativo disciplinar, ainda que em fase de sindicância, nem
estar cumprindo sanção disciplinar;
d) não ter previsão de usufruto de licenças nos próximos 12 meses;
e) conhecimentos de informática (pacote Office e navegação na internet);
f) habilidades desejáveis: proatividade, comprometimento, concentração, e facilidade em
trabalhar em equipe.
3. DA LOTAÇÃO:
3.1. Os servidores selecionados serão lotados em uma das três unidades administrativas da
CDOC/SEPLAG, quais sejam: Núcleo de Expedição e Malote (NUEM/GEDOC); Núcleo de
Gestão de Documentos e Acervos (NUGED/GEDOC) e Núcleo de Gestão e Disseminação de
Informações Bibliográficas (NUBIB/GEDOC).
3.2. Os candidatos deverão expressar, na ficha de inscrição, a opção pelo setor de lotação.
4. DAS VAGAS OFERTADAS:
4.1. Será ofertada 1 vaga para servidores com formação superior em Biblioteconomia para
desenvolver as atividades no NUBIB/GEDOC.
4.2 Será ofertada 1 vaga para servidores com formação em outras áreas ou com formação de
nível médio para desenvolver as atividades no NUBIB/GEDOC.
4.3 Serão ofertadas 2 vagas para servidores com formação de nível médio para desenvolver
as atividades no NUGED/GEDOC.
4.4 Serão ofertadas 2 vagas para servidores com formação de nível fundamental para
desenvolver as atividades no NUGED/GEDOC.
4.5 Serão ofertadas 3 vagas para servidores com formação de nível fundamental ou médio
para desenvolver as atividades no NUEM/GEDOC.
5. DA REMUNERAÇÃO:
5.1. O servidor selecionado receberá a remuneração, conforme tabela remuneratória da sua
carreira não havendo nenhum outro acréscimo remuneratório pela redistribuição ou dis-
posição.
6. DO HORÁRIO:
6.1. Os servidores selecionados serão redistribuídos para recompor o quadro de pessoal das
unidades administrativas da CDOC/SUAG, respeitando-se a carga horária exercida no órgão
de origem.
6.2. Os interessados deverão cumprir sua carga horária entre as 8h e 19h, de segunda a sexta-
feira.
7. DAS INSCRIÇÕES:
7.1. Os interessados deverão acessar o sítio: http://www.seplag.df.gov.br/ e, conforme o
cronograma do item 8, baixar a ficha de inscrição, preencher e enviar para o e-mail:
c d o c @ s e p l a g . d f . g o v. b r.
8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

AÇÃO PERÍODO
Publicação do chamamento Até 8 de dezembro de 2017.
Inscrição/documentação comprobatória 8 de dezembro de 2017 a 15 de janeiro de 2018
Análise das fichas de inscrição 16 a 19 de janeiro de 2018
Convocação para entrevistas 22 e 23 de janeiro de 2018
Realização das entrevistas 24 a 26 de janeiro de 2018
Divulgação dos candidatos selecionados 30 de janeiro de 2018

9. DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1. A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
DO DISTRITO FEDERAL será responsável pela seleção e o resultado será disponibilizado
no sítio http://www.seplag.df.gov.br/, conforme Item 8 do cronograma.
9.2. O (a) servidor(a) selecionado(a) será redistribuído(a) nos termos da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, com a anuência da autoridade máxima do órgão de
origem.
9.3. Para maiores esclarecimentos, contatar a Coordenação de Documentação, Informação e
Conhecimento/SEPLAG por meio dos telefones: 3313 8464 e 3313 8188, ou pelo e-mail:
c d o c @ s e p l a g . d f . g o v. b r.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo 410.000.869/2013. ASSUNTO: Rescisão Contrato. À vista das instruções contidas
nos autos e com fulcro no artigo 87, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o
inciso I, do art 2º, do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006 e alterações, o Subsecretário
de Administração Geral - substituto, RESOLVE APLICAR a seguinte penalidade à empresa
CPR - Comércio de Auto Peças Ltda, CNPJ: 07.456.920/0001-68: ADVERTÊNCIA, devido
ao descumprimento do item 6.1, do Termo de Referência - Anexo I, do Edital de Licitação
do Pregão nº 058/2009-PREGÃO/CELIC/SEPLAG. NAUM R. DOS SANTOS, Subsecre-
tário de Administração Geral - Substituto.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105,
inciso III da Lei Orgânica do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no art. 88, inciso
VII da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, e ao Decreto nº 37.131 de 22 de
fevereiro de 2016, CONVOCA as entidades representativas dos servidores ativos, inativos e
pensionistas do Distrito Federal, para, no prazo máximo de 15 dias corridos a contar da
publicação deste edital, para: I - Encaminhar até três sugestões de nomes de servidores
públicos para exercerem a condição de Conselheiro Titular do Conselho de Administração do
IPREV/DF, esclarecendo que as indicações serão submetidas à superior apreciação do Exmo.
Governador do Distrito Federal, para fins de deliberação e posterior publicação do Decreto
de nomeação.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

cristianne.costa
Realce


